
LEI MUNICIPAL Nº 1.684/2021, DE 25 DE AGOSTO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NO 

CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO 

DO CISGA, CRIA GRATIFICAÇÃO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

GISELE CAUMO, Prefeita Municipal de Santa Tereza, Estado do Rio 

Grande do Sul, 

 

Faço Saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

 

Art. 1º O Contrato do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 

Sustentável da Serra Gaúcha, cuja versão original está anexa ao presente Projeto 

de Lei, resta aditivado,  passando a vigorar com as seguintes alterações: 

 

 “Cláusula Quinta ....................................................................... 

 § 1º .............................................................................................. 

IX – Implementar o processo de organização do Sistema 

de Inspeção Municipal via CISGA 

X- Licitar e contratar Parcerias Público-Privadas no âmbito 

e em prol dos Municípios consorciados” 

 

Art. 2º Fica instituída a Gratificação Específica para Coordenação 

de Projetos, devida, exclusivamente, aos servidores dos Municípios consorciados, 

não pertencentes ao Quadro de Pessoal do Consórcio Público a que se refere a 

Cláusula Décima Quarta do Contrato de Consórcio Público, quando em 

exercício, no CISGA, designados para tal coordenadoria a título de cedência 

específica, conforme os valores estabelecidos no Anexo I a esta Lei. 

 

Parágrafo Primeiro. A designação será precedida de cedência, 

formalmente celebrada entre as partes, através do competente instrumento para 

sua viabilização, e a gratificação apenas será devida enquanto em exercício 

estiver o servidor público do Município consorciado no Consórcio. 

 

Parágrafo Segundo. O suporte fático para criação da gratificação  

corresponde ao conjunto de atividades e responsabilidades que a condução da 

coordenação de projetos implica, como cadastro em sistema eletrônico, 

harmonizar e uniformizar a legislação, atentando para sua devida publicação, 



bem como padronizar todos os procedimentos e documentos utilizados, realizar 

atividades educativas e de fiscalização, implementar uma rotina de supervisão 

das atividades, participar das avaliações e pesquisas conduzidas ao longo do 

projeto; fornecer dados que permitam a composição e a análise dos indicadores 

para o monitoramento do projeto, receber técnicos em eventuais visitas técnicas, 

prestar orientação técnica in loco para as equipes dos municípios consorciados e 

outros municípios e Consórcios interessados em conhecer o projeto. 

 

  Parágrafo Terceiro. A gratificação será paga, mensalmente, pelo 

efetivo desempenho das atribuições previstas pelo art. 6º da presente Lei. 

 

  Art. 3º A gratificação de que trata o art. 2º será automaticamente 

revisada, nos mesmos moldes e índices do que os concedidos aos empregados 

públicos do CISGA, quando da revisão geral anual de que trata o art. 37, X da 

CF/88. 

 

  Art. 4º O cálculo do impacto orçamentário-financeiro da 

gratificação, a teor do que exige a Lei Complementar nº 101/2000, constitui o 

Anexo II a esta Lei. 

 

  Art. 5º A gratificação disciplinada nesta Lei não será incorporada ao 

vencimento do servidor público, em nenhuma hipótese. 

 

  Art. 6º As atribuições a serem desempenhadas pelo servidor público 

que fizer jus à gratificação são correspondentes a condução da coordenação 

de projetos, o gerenciamento do cronograma de todas as atividades, 

assegurando sua execução e, observando as exigências de prazo e custo, 

analisar os objetivos do projeto, estabelecendo processos que permitam que as 

atividades sejam concluídas de acordo com o orçamento autorizado. 

gerenciamento da equipe do projeto, estabelecer processos que permita agir 

rapidamente oferecendo ações para minimizar ou extinguir os riscos que venham 

prejudicar o andamento do cronograma e as atividades do projeto.  Atribuição e 

responsabilidade de estabelecer processos de comunicação eficazes para 

possibilitar que as informações do projeto sejam reunidas, documentadas e 

compartilhadas para todos os envolvidos do projeto.  

 

  Art. 7º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, do Consórcio Público – CISGA. 

 

  Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 



 

  Gabinete da Prefeita Municipal de Santa Tereza, aos vinte e cinco 

dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um.  

 

 

GISELE CAUMO 

Prefeita Municipal 


